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lEI N2 2.498, DE 05 DE IDVEMBRO DE 1.991 

11 DispÕe sobre autorização para o ExeC!:!_ 

tivo Municipal conveder auxilio na for 

ma que menciona 11 • ' 

Professor CELSO DE AllmIDA IAGE, Pref'ei to Municipal de C~ 
zetro, Estado de são P(Bho, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU E ELE 

~IONA A SWJINTE LEI: 

Artigo 19 - Fica o Executivo lf.\Jnicipal autorizado a doar 

ao jovem cruzeirense JÚLIO CÉsAR DE SCXJZA CABRAL, a espaâa sirrholo de Oficial 

das Forças Armadas. 

Parágrafo Único - A espada a que se refere este artigo ~ 
rá adquirida pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro junto à Academia da Força 

Aérea de Pirassununga - SP, no valor de Cr$ 223.049,00 ( duzentos e vinte e 

três mil, quaeenta e nove cruzeiros ) • 

Artigo 22 - As despesas can a eRecução desta Lei, corremo 

por conta de verba própria do orçamento, suplementada se necessário. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publl:_ 

cação. 

Cruzeiro, 05 de novembro de 1.991. 
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Pre:fei t.o l1.lnicipal 

PubHcada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei 

ro, em 05 de novembro de 1.991. 




